
AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por item, Processo Licitatório 
Nº. 030/2020, com o objetivo de FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE BUFFET, COM REGISTRO DE PREÇOS. 
A sessão pública dar-se-á no dia 18/06/2020 às 
07h30min, através do endereço eletrônico: https://
www.portaldecompraspublicas.com.brl. O Edital e 
seus anexos estarão disponíveis através dos sites: 
www.macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes, endere-
ço eletrônico: https://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br ou na sede do Executivo Municipal no 
horário das 07h00min às 13h00min. Macaíba/RN, 
03/06/2020. Pregoeiro/PMM.ncorreção

PORTARIA Nº 041/2020 – SME                                                 

Designa servidores para exercer a função de Fiscal 
Titular, Fiscal Substituto e Gestor do contrato abai-
xo. 

O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1655 de 
18 de junho de 2013 e o Decreto Municipal nº 1722 
de 16 de maio de 2014 e, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, nos 
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da 
Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos celebrados através de um representan-
te da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do artigo 16 
da Resolução nº 11/2016-TCE/RN, a qual recomen-
da o ato de designação de representante da Admi-
nistração para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato.

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuidado com o encerra-
mento do contrato, para que a administração não so-
fra de descontinuidade do serviço ou fornecimento.

II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação 
e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação;
III- Ter autonomia, independência fiscalizatória e 

condições saudáveis para a realização da fiscaliza-
ção;
IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da contra-
tada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalida-
de de definir e estabelecer as estratégias da execução 
do objeto, bem como traçar metas de controle, fisca-
lização e acompanhamento do contrato;
V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas 
as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.
VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado;
VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração;
VIII- Comunicar por escrito qualquer falta cometida 
pela empresa.

RESOLVE, 

Art. 1º Designar a servidora MARA LORENA DE 
SOUZA PIRES, matrícula nº 1102869, como Fis-
cal Titular e JOSÉ MONTEIRO NETO, matrícula 
nº 1107038, como Fiscal Substituto dos Contratos 
vinculados ao Pregão Presencial  n° 087/2019, para 
fornecimento de material de expediente, visando 
atender às necessidades da Secretaria  Municipal de 
Educação.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 022/2020 de 03 de março de 
2020.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba/RN, em 02 de junho de 2020.

Domingos Sávio Silva de Oliveira
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................
PORTARIA Nº 113/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Dire-
tora Presidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 60 da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III, “a” da 
Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
04/2020 e de protocolo 382/2020.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição ao servidor efetivo CLO-
VIS FERNANDES DE OLIVEIRA, matriculado 
sob o nº 000078-1, no cargo de ASG, nível V, lotado 
no Hospital Alfredo Mesquita e na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, com paridade e proventos integrais 
conforme os Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emen-
da Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, 
caput e parágrafo único do Artigo 60 da Lei Munici-
pal 1.695, de 30 de abril de 2014. Os Proventos são 
compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de cargo de ASG, nível V;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trin-
ta por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 02 de junho de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

................................................................................... 
PORTARIA Nº 114/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 40, 
§7º do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 47 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO que a condição de dependente 
se extingue na data que o filho completa 21 anos de 
idade, conforme dispõe o art. 8º, I da Lei Municipal 
1.695/2014 e que o cônjuge só perde a condição de 
dependente com o óbito.

CONSIDERANDO que existe a necessidade de ra-
tear a Pensão por Morte caso haja mais de um de-
pendente habilitado, conforme dispõe o art. 49 da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
32/2020 e protocolo nº 4774/2020.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário da Pen-
são por Morte, rateada em partes iguais, ao conjun-
to de dependentes da ex-servidora efetiva MARIA 
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LUIZA MELLO GOMES, matrícula nº 0096288-1, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, ce-
dida a Justiça Eleitoral, falecida em 06/04/2020. A 
pensão será calculada com base no Artigo 40, II da 
Constituição Federal combinado com o art. 47, II da 
Lei Municipal 1.695/14, correspondendo à totalida-
de da remuneração da servidora no cargo efetivo, 
sendo composta pelas seguintes verbas:
- Salário Base do cargo de Agente Administrativo;
- 02 (dois) qüinqüênios correspondendo a 10% (dez 
por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995;

Art. 2º Conceder uma cota da Pensão por Morte à 
JOÃO LUIZ GOMES, filho dependente da servi-
dora falecida, com valor correspondendo a 33,33% 
da remuneração no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento. O benefício previdenciário deverá ser 
pago até 08/01/20204, sendo tal data o dia no qual 
o dependente completa 21 anos de idade, conforme 
artigo 8º, I da Lei Municipal 1.695/2014.

Art. 3º Conceder uma cota da Pensão por Morte à 
ANDRÉ LUIZ GOMES, filho dependente da servi-
dora falecida, com valor correspondendo a 33,33% 
da remuneração no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento. O benefício previdenciário deverá ser 
pago até 05/05/2026, sendo tal data o dia no qual 

o dependente completa 21 anos de idade, conforme 
artigo 8º, I da Lei Municipal 1.695/2014.

Art. 4º Conceder uma cota da Pensão por Morte a 
FRANCISCO JARBAS GOMES, cônjuge da servi-
dora falecida, com valor correspondendo a 33,33% 
da remuneração da servidora no cargo efetivo em 
que se deu o falecimento. O benefício previdenciá-
rio pago a este dependente será vitalício.  

Art. 5º Chegando ao fim o período concessivo re-
lativo aos dependentes que trata os artigos 2º e 3º 
dessa portaria, o cônjuge FRANCISCO JARBAS 
GOMES passará a receber o valor referente a cota 
da Pensão por Morte pertencente aos filhos.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de 
abril de 2020, data do óbito da servidora, segundo 
determina o artigo 48, I da Lei Municipal 1.695/14.

Macaíba – RN, 02 de junho de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

 
Katyanne Layse Oliveira de Sousa

Diretora Presidente do Macaíbaprev
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